
De : Seleção EFPC <selecaoefpc@pjf.mg.gov.br>

Assunto : EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 -
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

Para : Juciene Hilario - PrevcomMG
<Juciene.hilario@prevcommg.com.br>

PJF selecaoefpc@pjf.mg.gov.br

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA -
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

seg, 16 de mai de 2022 20:03

2 anexos



Prezados(as) Senhores(as),

Encaminho, em anexo, nos termos do item 7.3 do Edital de Seleção Pública nº
001/2022, pedido de esclarecimentos.

Atenciosamente,

Alexei Von Randow Xavier
Presidente da Comissão Especial
Portaria nº 12204/2022

De: "Juciene Hilario - PrevcomMG" <Juciene.hilario@prevcommg.com.br>
Para: selecaoefpc@pjf.mg.gov.br
Cc: "aroldo rezende" <aroldo.rezende@prevcommg.com.br>
Enviadas: Quinta-feira, 12 de maio de 2022 11:00:42
Assunto: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 001/2022 - ENCAMINHAMENTO DE
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO.

À Comissão Especial responsável pela Seleção Pública de Entidade Fechada de
Previdência Complementar.

Por solicitação de nossa Diretoria Executiva, encaminhamos anexo a documentação de
participação a que se refere o Edital de Seleção Pública 001/2022.

Atenciosamente,

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS PREVCOM MG_ASSINADO.pdf
146 KB 



  

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA 

 

Ao 

Ilmo. Sr. Arnaldo Quintão Bello de Oliveira Júnior 

Diretor Presidente da Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais – Prevcom 

MG 

 

Ref.: Pedido de Esclarecimentos - Seleção Pública nº 001/2022 

 

Ilmo. Sr., 

Acusamos o recebimento da “Proposta e Documentação” referente ao Edital de 

Seleção Pública nº 001/2022, encaminhado para o e-mail selecaoefpc@pjf.mg.gov.br, em 12 de maio 

de 2022, aberta em 16 de maio de 2022 pela a Comissão Especial designada pela Portaria nº 12.204, 

de 22 de abril de 2022. 

A Comissão Especial, instituída pela Portaria nº 12.204, de 28 de abril de 2022, com 

fulcro no item 7.3 do Edital de Seleção Pública nº 001/2022, solicita os seguintes esclarecimentos 

quanto à proposta apresentada: 

1) Quanto ao item “2.8 – Informar os benefícios de risco oferecidos pelo Plano:” da Proposta, os 

benefícios de risco oferecidos pelo Plano PREV_MAIS são de renda mensal continuada? 

2) Quanto a observação no item “2.3 – Necessidade de aporte inicial pelo Patrocinador?” da 

Proposta, onde é apontado que será solicitado adiantamento ao patrocinador no valor de R$ 

256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais), como se dará o funcionamento do 

referido adiantamento? Quais as diretrizes que definirão a forma de devolução e a carência de 36(trinta 

e seis) meses? Encaminhar cópia do Plano de Fomento para Entes Públicos aprovado pelo Conselho 

Deliberativo, caso não conste o documento solicitado, fornecer documentação que defina formas de 

adiantamento, valor do adiantamento, lógica e condições através das quais seja apurado eventual valor 

devido pelo Município após o prazo de carência. Encaminhar, ainda, diretrizes que irão nortear o 

citado parecer atuarial que irá definir a forma de devolução de valores pagos como adiantamento, 

principalmente em relação a atualização de valores. Demais informações que sejam necessárias para 

elucidar a questão apontada. 

Nos termos do item 6.7 do Edital de Seleção Pública nº 001/2022 o prazo para 

resposta ao pedido acima é de 02(dois) dias úteis, contados do dia seguinte ao envio pela Comissão 

Especial. 

Atenciosamente, 

Prefeitura de Juiz de Fora, 16 de maio de 2022. 

 

Alexei Von Randow Xavier 

Presidente da Comissão Especial 

Portaria nº 12.204/2022 
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De : Juciene Hilario - PrevcomMG
<Juciene.hilario@prevcommg.com.br>

Assunto : Lida: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 -
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

Para : selecaoefpc@pjf.mg.gov.br

PJF selecaoefpc@pjf.mg.gov.br

Lida: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
- PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

ter, 17 de mai de 2022 15:31

1 anexo

Sua mensagem

    Para:  Juciene Hilario - PrevcomMG
    Assunto:  EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS
    Enviada:  16/05/2022 20:03

foi lida em 17/05/2022 15:30.



De : aroldo rezende
<aroldo.rezende@prevcommg.com.br>

Assunto : ENC: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022
- MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA - PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS

Para : selecaoefpc@pjf.mg.gov.br

PJF selecaoefpc@pjf.mg.gov.br

ENC: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
- PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

qua, 18 de mai de 2022 17:41

3 anexos

Prezados Senhores,

Por solicitação de nossa Diretoria Executiva, segue resposta às informações solicitadas,
conforme arquivo anexo.

Favor acusar recebimento.

Att.

| Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais

Aroldo de Rezende Bastos Pereira | Coordenador Jurídico
aroldo.rezende@prevcommg.com.br
(31) 2526-0053
(31) 97169-1959

De: Seleção EFPC <selecaoefpc@pjf.mg.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 16 de maio de 2022 20:04
Para: Juciene Hilario - PrevcomMG <Juciene.hilario@prevcommg.com.br>
Assunto: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 - MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
- PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
Prioridade: Alta

Prezados(as) Senhores(as),

Encaminho, em anexo, nos termos do item 7.3 do Edital de Seleção Pública nº
001/2022, pedido de esclarecimentos.

Atenciosamente,

Alexei Von Randow Xavier

mailto:aroldo.rezende@prevcommg.com.br
mailto:aroldo.rezende@prevcommg.com.br
mailto:aroldo.rezende@prevcommg.com.br
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Presidente da Comissão Especial
Portaria nº 12204/2022

De: "Juciene Hilario - PrevcomMG" <Juciene.hilario@prevcommg.com.br>
Para: selecaoefpc@pjf.mg.gov.br
Cc: "aroldo rezende" <aroldo.rezende@prevcommg.com.br>
Enviadas: Quinta-feira, 12 de maio de 2022 11:00:42
Assunto: EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 001/2022 - ENCAMINHAMENTO DE
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO.

À Comissão Especial responsável pela Seleção Pública de Entidade Fechada de
Previdência Complementar.

Por solicitação de nossa Diretoria Executiva, encaminhamos anexo a documentação de
participação a que se refere o Edital de Seleção Pública 001/2022.

Atenciosamente,

Edital Juiz de Fora - Resposta a informações da Comissão.pdf
405 KB 
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Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais  

 

À  

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

Subsecretaria de Licitações e Compras – SSLICOM 

 

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA- MG  

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2022 

 
À 
Comissão Especial  
 
Ref.: Pedido de Esclarecimentos - Seleção Pública nº 001/2022 

 
 
Prezados Senhores, 
 
01. Em atendimento ao pedido de esclarecimentos sobre a proposta técnica, 

expedido por essa Comissão Especial no dia 16 de maio de 2022, a 
Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais 
– PREVCOM-MG encaminha as informações a seguir: 

 
 

1) Quanto ao item “2.8 – Informar os benefícios de risco oferecidos pelo Plano:” da 

Proposta, os benefícios de risco oferecidos pelo Plano PREV_MAIS são de renda 

mensal continuada? 

 
 

Resposta: Sim. Ambos os benefícios de risco, pensão por morte e invalidez 

são de renda mensal continuada, na qual o participante ou pensionista pode 

optar pelo recebimento na modalidade “renda por percentual de saldo de 

conta” ou em “cotas com prazo certo”, nos termos dos art. 26, 30 e 31 do 

regulamento do PREV-MAIS (anexo). 

 
 
2) Quanto a observação no item “2.3 – Necessidade de aporte inicial pelo 

Patrocinador?” da Proposta, onde é apontado que será solicitado adiantamento ao 

patrocinador no valor de R$ 256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos 

reais), como se dará o funcionamento do referido adiantamento? Quais as diretrizes 

que definirão a forma de devolução e a carência de 36(trinta e seis) meses? Encaminhar 

cópia do Plano de Fomento para Entes Públicos aprovado pelo Conselho Deliberativo, 

caso não conste o documento solicitado, fornecer documentação que defina formas de 

adiantamento, valor do adiantamento, lógica e condições através das quais seja 

apurado eventual valor devido pelo Município após o prazo de carência. Encaminhar, 

ainda, diretrizes que irão nortear o citado parecer atuarial que irá definir a forma de 

devolução de valores pagos como adiantamento, principalmente em relação a 
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Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais  

atualização de valores. Demais informações que sejam necessárias para elucidar a 

questão apontada? 
 

Resposta: O plano de fomento foi aprovado pelo Comitê de Orçamento e 

Finanças do Governo do Estado de Minas Gerais, por meio do Ofício Cofin n.º 

0507/2021 e Ofício SEF/GAB nº. 330/2021, da Secretaria de Fazenda do 

Estado de Minas Gerais, para adesão dos municípios mineiros à PREVCOM-

MG (cópias anexas). 

 

A verba destinada visa à cobertura de gastos com prospecção, elaboração, 

implantação e fomento de planos de benefícios de previdência 

complementar, compreendendo: estudo de mercado, negociação com 

potenciais interessados, planejamento das atividades, esboço do 

regulamento do plano, implantação, preparação da infraestrutura da 

entidade, aprovação do regulamento, divulgação, captação de participantes 

e para cobertura parcial das despesas administrativas de novos 

planos de benefícios pelo período máximo de sessenta meses após 

início de seu funcionamento, conforme previsão na Resolução CNPC Nº 

43, de 6 de Agosto de 2021.1 

 

No âmbito do Conselho Deliberativo, o plano foi aprovado por ocasião da 

82ª reunião em 18 de junho de 2021, cujo extrato é o seguinte: 

 

 

“Item V) Fomento da Previdência - PREV-MAIS: Convidado a 

participar da reunião o Diretor Presidente da Fundação, Dr. Armando 

Bello que realizou explanações quanto a proposta para o fomento do 

Plano PREV-MAIS, informando o seguinte: que foi contratada a Lumens 

atuarial para assessorar no plano de custeio do PREV-MAIS, que já foi 

objeto de apresentação a este conselho em reunião conjunta com o 

conselho fiscal em 21.05.2021; que após os estudos da LUMENS foi 

realizada uma reunião com o Secretário de Fazenda onde foi apresentado 

 
1 Art. 24. O plano de gestão administrativa deve ter regulamento próprio aprovado pelo conselho 

deliberativo da entidade, o qual deve conter além de outros aspectos, a fonte de custeio e a forma de 
constituição e de destinação/utilização do fundo administrativo registrado no plano de gestão 
administrativa, para as seguintes situações: 

I - utilização em custos de projetos de melhorias nos processos de gestão e reestruturação da entidade, 
sem que impliquem aumento de custos fixos do plano de gestão administrativa; 

II - utilização em despesas administrativas, quando comprovadamente os custos administrativos da 
entidade forem superiores às fontes de custeio do plano de gestão administrativa; e 

III - destinação para cobertura de gastos com prospecção, elaboração, implantação e fomento de planos 
de benefícios de previdência complementar, compreendendo: estudo de mercado, negociação com 
potenciais interessados, planejamento das atividades, esboço do regulamento do plano, implantação, 
preparação da infraestrutura da entidade, aprovação do regulamento, divulgação, captação de participantes 
e para cobertura parcial das despesas administrativas de novos planos de benefícios pelo período máximo 
de sessenta meses após início de seu funcionamento. 
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Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais  

o projeto para Fomento do PREV-MAIS, oportunidade em que foi 

apresentado o pedido de aprovação de R$ 1.800.000,00 (Um milhão, 

oitocentos mil reais) para fomento da previdência complementar aos 

municípios mineiros; que o referido secretário encaminhou a proposta ao 

COFIN que aprovou a destinação do valor à PREVCOM-MG como 

adiantamento de custeio administrativo que deverá ser recebido no PGA 

da Fundação; que, ao lado disso, a regulamentação da PREVIC e do 

Conselho Gestor de Previdência Complementar diz que o Conselho 

Deliberativo pode destinar recurso para fomento de planos de previdência 

administrados pela Fundação, conforme Nota Jurídica 002.21 

encaminhada junto a convocação desta reunião; que, o fomento que ora 

se propõe, como, adiantamento de custeio administrativo, tem por objetivo 

de acelerar o atingimento do equilíbrio econômico-financeiro da 

Fundação e aumentar as chances de sucesso nos processos de escolha de 

gestores que serão realizados pelos entes públicos; que, desta forma a 

Diretoria solicita a aprovação do projeto para o fomento do Plano PREV-

MAIS, com a autorização deste Conselho para que, o valor de R$ 

1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) seja destinado ao fomento 

do plano PREV-MAIS, a título de adiantamento de custeio 

administrativo, oportunidade em que, a PREVCOM-MG iria oferecer 

aos municípios mineiros, uma carência de até 36 (trinta e seis meses) de 

custeio do referido plano ou até esgotar o referido recurso. Ao término 

disso, ainda não alcançado o equilíbrio do plano, os municípios teriam 

que arcar com o custeio na forma do convênio de adesão. O referido 

adiantamento passaria a ser restituído ao PGA da entidade a partir do 60º 

mês e, em seguida, seriam os valores compensados com a taxa de 

administração devida sobre a parcela de aporte do Estado até total 

pagamento. Feitos os esclarecimentos, o Presidente abriu a palavra aos 

conselheiros. A conselheira Dayana questionou se há algum planejamento 

no que se refere aos gastos deste valor de fomento, o presidente da 

Fundação informou que no planejamento apresentado pela empresa 

Lumens na reunião conjunta de 21.05.2021, existe uma completa e 

detalhada projeção de despesas do plano e de como serão feitos os gastos. 

O presidente do Conselho Deliberativo sugeriu uma apresentação mais 

detalhada desta descrição de gastos pelo Rafael da lumens na próxima 

reunião. Após avaliação da apresentação do Diretor Presidente da 

Fundação e com fundamentação nos documentos enviados a este órgão 

colegiado junto a convocação da reunião, sendo estes: Nota jurídica 

002.21; Custeio PGA PREV-MAIS; OF.PRESI 092.21; OF.PRESI 095.21; 

Parecer MPS CONJUR CGU AGU nr 156 e Resolução CNPC 28 de 06 de 

dezembro de 2017, O Conselho Deliberativo decide por aprovar a 

proposta para fomento do Plano PREV-MAIS destacando as seguintes 

ressalvas: Que todo o recurso seja aportado na conta do PGA, que fique 

registrado que o valor se refere a adiantamento de custeio administrativo 

e que o mesmo será utilizado para o fomento do Plano PREV-MAIS; 

delibera-se também que seja encaminhado aos patrocinadores, com prazo 

para sua manifestação, para anuência com a destinação do recurso do 

PGA, com advertência de que o silêncio importará concordância; 

encaminhar ao Conselho Fiscal da Fundação não apenas ofício 

comunicando a aprovação deste Conselho e a proposta apresentada, mas 

toda a documentação que subsidiou a decisão deste órgão colegiado; 
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Fundação de Previdência Complementar do Estado de Minas Gerais  

solicita-se também que assim que disponível seja encaminhado ao 

Conselho Deliberativo a ata do COFIN.” 
   

Assim, conforme destaque no extrato de Ata acima, caso o equilíbrio do 

plano não seja alcançado nos 36 (trinta e seis) meses, o custeio será 

suportado pelos municípios na forma do Convênio de Adesão, que 

estabelecerá critérios de reajuste e parcelas de pagamento.  
 

01. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 
complementares. 

 
 
Atenciosamente  

 
 

Armando Quintão Bello de Oliveira Júnior 
Diretor Presidente 

 
 

Assinado de forma digital por 
ARMANDO QUINTAO BELLO 
DE OLIVEIRA 
JUNIOR:59192534600 
Dados: 2022.05.18 16:46:34 
-03'00'


